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PARECER DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 

 

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, 

Trata-se da Prestação de Contas Ordinárias do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, relativa 

ao exercício de 2014, que foi certificada pela regularidade, nos termos do Relatório de Auditoria de 

Gestão e do Certificado de Auditoria, os quais instruem o processo em epígrafe. 

Para emissão do Relatório de Auditoria de Gestão e do Certificado de Auditoria, previstos 

no art. 9º, III, da Lei nº 8.443/1992, combinado com os incisos IV e V do art. 13 da Instrução 

Normativa TCU nº 63/2010 e com os incisos III e IV do art. 2º da Decisão Normativa TCU                   

nº 140/2014, considerou-se as auditorias internas e o acompanhamento da gestão, efetuado por esta 

Coordenadoria de Controle Interno, realizados no exercício de 2014. Além disso, efetuou-se exames 

e avaliações complementares nas unidades administrativas do Tribunal. 

Na avaliação realizada constatou-se que a atuação dos responsáveis pelos procedimentos 

administrativos e operacionais adotados na gestão dos recursos financeiros, materiais, tecnológicos 

e humanos desta Unidade Jurisdicionada, pautou-se pela legalidade e legitimidade, sendo que as 

falhas apontadas no Relatório de Auditoria de Gestão não comprometeram a regularidade da gestão.  

Pelas razões mencionadas acima, manifesto-me no sentido de serem as contas do Tribunal 

Regional Eleitoral do Piauí consideradas REGULARES. 

Diante do exposto, submeto o presente processo à consideração de Vossa Excelência, com 

vistas ao pronunciamento de que trata o art. 52 da Lei nº 8.443/1992, combinado com o inciso VII 

do art. 13 da Instrução Normativa TCU nº 63/2010. 

 

Coordenadoria de Controle Interno, em Teresina, 05 de outubro de 2015. 

 

Raquel Maria Ferro Nogueira 

Coordenadora de Controle Interno – TRE/PI 


